
ESTADO DÀ PÀRÀIBÀ
PREI'EITURÀ MUNICIPÀIJ DE DUÀ§ Í§?RÀDÀS

CEN?RÀI DE CONTRÀI'ÀÇõES MÚNICÍPÀIS

IIÀf,,OR DE RE5'EPÉ§CIÀ; Pesquisa dê aêrcado

1.0. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto da rêspectíva solicitação: Contratação de empresa especj,alizada em
sêrviÇôs de produção de vidêos ê contêúdos públicitários do Municiplo de Duas Estrâdas/PB.

2.0. DA PESOUISA DE MERCADO
2.L. CoÍ, basê rros custos para execuÇâo do objêto dâ contrataÇâo,
êstabêlecida no À.t. 23r § 4', da Lel !4.133/21t rêlacionanlos abaixo o
considerado satisfatôi:io.
2.2. Mês quê sêrviu de basê pêra êlaboraçâo da raeferlda pêsquisa: Janêiro

dêfi.,ldos na forme
preÇo de referência

de 2426

CODIGO
Contrâtação de

DI SCRII'':§AÇÃO
ê'Íp F5d 'spe^:" : ,od" 4 !,,. s'dso .

UNlDADE
14ês

OUÀNTIDÂDE
l1

P.UNITARIO

de sêrviços na ár:ea de produÇão de videos/
locâçôês de mat-erieL. o que inclui captaçáo
iiragens aéreas r:eali zadas com drone,
:iinalízaÇào pàra execução de vídeos
iÂstitucional, direcionada a produçãô ê qravaÇáo

P. TOTÀL
38.866,63

edi c;o

de conteúdos bem como sêrviços
:eclição de imagens d serem
Prefêitura de Duas Esl-radas - Pts.

de fotogratia e
realizãdos pela

3.0
3.1

DO VÀI,CR
A estimatlva prellmlnar total é equlvafente a R$ 38.866,63.

4.0. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.L,A prazo máximo para a exeeuÇâo do objeto desta contr.atação e que admite prorrog,açâo nos
casos previstos na Lei L4-L33/2L, está abaixo indicado e será considerado a partir da
asslnatura dô Contrato:

Lnlc10: Lmedr ato
Conclusão: 11 (onze) meses

4-2.A viqência da presente contratação será detêrminada: 11 (onze) meses, considerada da data
de assinatura do respectivo instrúnento de êjustê; podeBdo ser proirogada. nas hipóteses e nos
termos dos Arts. 105 a 114, da Leí 14.1"33/21.
4.3. Os preÇos eontratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano,
4.4. Dêntrao dô pÍazo dê vigência do contrato ê mêdiênlê solicitâção dô Contratado, os preÇos
podêrâo sofÍêr reajustê após o interrêgno de um ano. na mêsma pr.opoaÇão da vâ:riaÇáo verificada
no IPCA-IBGE êcumulado. tomaÍldo-sê por baae o mês do orÇamênto estimador êxclusivamentê par.a
ês obriqaÇõês i iciâdâs ê concfuídas após a ocorrência da anualidade-
4-5. Nos rêajustes subsequentes ao primeiro, o interregnô r4ínimo dê um ano sêrá contado â
partir dos êfeitos financeiros do úftimo rêajuste.
4.6- No casô de atraso ou nào divulgêÇão do indice dê rêajustamerto, o Contratante pagará ao
Contratado a importâôciê cêfculada pela última variaÇão conhecida, liquidandô a difêr:êôÇa
corrêspondênte tâo logo sêja divulgado o indice definitivo, Eica o Côntratado obrigado a
aprêsêntar memóIia dê cálcu1o referentê ao reajustamento de preÇôs do valor remanêscentê,
§empre que estê ocorler.
4,7. Nas aferiÇõês finais, o índice utilizado para reajustê sêrá, obrigatoriamênte, o
dêfanatlvo.
4.8- Caso o índíce estabelecido para rêajustamento venha a ser extinto ou dê qualquer forma
não possa mâis sêr uLifizado, sêrá adotâdo, êm substi-Luição, o que viêr a seÍ detêrminêdo pê1a
Iêgis1aÇão êntão êm vigor,
4,9. Na ausência de previsãô lêgal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice
oficíal, pala rêajustamento do preÇo do valor lênanêscêntê, por mêio dê têrmo aditívo,
4.10. o rêaluste podêrá sêr reaLizado por apostilaÍLênto.
4.11. o prazo para resposta ao pedido de lestabêlêcimento do êqui1íbrlo êconômico-financeiro,
quando for o easô, sêrá dê até 1 (um) rnês, contado da data dô fornêcimento da documentaÇão
comprobatór1à do fato imprevisíve1 ou p.evisível de consequência incalculáve1. observadas as
disposiÇôes dos Àrts. 724 a a36. da Leí L4-133/2L
4.12. A paqamento será realizado mediante processo aêqular e em observância às normas e
procedímenlos adotados. bêm como as disposiÇões dos Ãrts. l4a a 146 da l,ei 14,133/
segulnte manêira: Mensalmente, paaa ocorrer Í!o prazo de trinta dias, contados do peri
adimplemento de cada parcela.

da
de

Duas Estradas - PB, 13 de Janeiro de 2026-

Totê1 38,866, 63
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